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ELABORAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL 

DIVISÃO DE CADASTRO

ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA INTRANET MAPA 
(http://agronet.agricultura.gov.br/html/boletim.asp)
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EDITADO, COMPOSTO E IMPRESSO 
PELA COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO RECURSOS 

HUMANOS

BRASIL. Lei I.- T, 
I pU?.ICa5-° dos atos relativos 
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n° 4'925' d6J de maio de 1955- Dispõe sobre a 

Diário Oficial da RepúbVcãfederativadó e dá outras Providências.
. puDllcaeh™ V£ d0 Brasil, Brasília, v. 112, n° 157, p. 4.971,

http://agronet.agricultura.gov.br/html/boletim.asp
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- ATOS DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Inácio Afonso Krioetz
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PÁGINA 4

PARTE 1

N° 67 - Art. Io Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria/SDA n° 27, de 28 de 
fevereiro de 2008, publicada no Boletim de Pessoal n° 06, de 29 de fevereiro de 2008, tendo 
em vista as razões apresentadas pelo Colegiado.

■Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

0 PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 2008
| O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
j AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de sua atribuição, e com base no que 
'l dispõe oart. 152, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
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